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TERMO DE ADESÃO INDIVIDUAL AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

 
Nome completo: _______________________________________________________, 

nacionalidade:______________,estado civil:_______________, profissão e ou 

cargo:__________________, portador(a) do RG nº:_____________________________, 

Inscrito(a)no CPF do MF sob nº:_____.______._____-_____, com endereço completo 

na:_____________________________________________________________________

________________________________________________________________________

_,vem manifestar sua vontade livre e consciente de ADERIR ao contrato de prestação de 

serviços advocatícios, declarando estar ciente dos termos do referido contrato, o qual 

estará à disposição do aderente para consulta na sede da CONTRATANTE: (Associação 

dos Servidores Administrativos e de Apoio do Município de Belford Roxo – 

ASABEL), onde poderão ser dirimidas eventuais dúvidas e/ou controvérsias oriundas do 

ajuste, que serão regidas pelos seguintes termos: 

 

1) Da presente manifestação de vontade exarada pela parte ADERENTE neste 

ato, fica estabelecido que aparte ADERENTE se compromete a adimplir com 

sua contribuição mensal para custeio da contratação e demais despesas 

decorrentes do contrato; 

 

a) Conforme estipulado no contrato de prestação de serviços 

advocatícios o valor da contratação será pago em 10 (dez) 

prestações mensais e consecutivas, a serem rateadas nos limites 

e termos do ajuste entre a parte ADERENTE e a CONTRATANTE; 

 

2) O eventual inadimplemento da contribuição mensal por parte da parte 

ADERENTE implica no afastamento do mesmo do contrato até a 

regularização das contribuições; 

 

3) Todos os valores devidos à CONTRATADA serão pagos direta e 

exclusivamente pela CONTRATANTE, ficando vedado o recebimento por 

parte da CONTRATADA de qualquer valor decorrente do contrato. 

 

4) A CONTRATADA prestará todas as informações quanto ao andamento dos 

procedimentos adotados somente à CONTRATANTE; 
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a. Eventualmente, poderá a CONTRATANTE solicitar a presença da 

CONTRATADA para prestar informações gerais as partes 

ADERENTES em reunião a ser agendada com a devida 

antecedência; 

 

b. Fica facultado à CONTRATADA a nomeação de terceira pessoa para 

prestação de tais informações, desde que, devidamente autorizada 

pela CONTRATANTE; 

 

5) Fica o ADERENTE ciente que as formas de rescisão, revogação ou 

alteração do contrato serão diretamente tratados com a CONTRATANTE, 

prescindindo de consulta prévia a parte ADERENTE que presumir-se-á 

cientificado pela CONTRATADA de tais eventos; 

 

Para resolver quaisquer controvérsias decorrentes do CONTRATO, as partes elegem o 

foro da comarca de  Belford Roxo 

Por estarem assim de acordo, firmam o presente instrumento, em três vias de igual teor.  

 

Belford Roxo, _____ de ____________________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
ADERENTE 

CPF Nº:_____._____._____-____ 
 
 
 

______________________________________________ 

Silvana Araujo Bintecourt Correia da Silva 
Advogada – OAB/RJ 137.562 

 

 

   
_____________________________                       ______________________________ 
TESTEMUNHA                      TESTEMUNHA 
  CPF Nº _____.____._____-___          CPF Nº _____.____._____-___ 
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